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PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 2.628/PMMA/2013. 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO AO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, NEURI 

CARLOS PERSCH, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica, nos termos da Lei nº. 1.205/PMMA/2013, aberto o crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação ao orçamento vigente, no valor de R$ 25.100,00 

(vinte cinco mil e cem reais), conforme recursos financeiros provenientes da Alienação 

dos bens móveis, realizada através de Leilão, conforme Dotação Orçamentária distribuída 

no quadro abaixo: 

 
Órgão/ 

Unid. 

Função Sub-Função Programa Projeto/ 

Atividade 

Ação do 

Programa 

Elemento de 

Despesas 

Valor Fonte 

02/008 08 244 0036 2 103 4.4.90.52.00.00 01.15.57 R$ 

 

PMMA/ 

FMAS 

 

Assistência 

Social 

 

Assistência 

Comunitária 

 

 

Atendimento à 

Família de 

Baixa Renda 

 

Atividade 

 

Implementação e 

Desenvolvimento 

do Programa 

Bolsa Família 

 

 

Equipamentos  

e Material 

Permanente  

 

Outras 

Transferências 

de Recursos 

do Fundo 

Nacional de 

Assistência 

Social 

 

 

5.300,00 

02/006 12 361 0016 2 062 4.4.90.52.00.00 01.11.43 R$ 

 

PMMA/ 

SEMEC 

 

Educação 

 

Ensino 

Fundamental 

 

Manutenção e 

Revitalização 

do ensino 

Fundamental 

 

Atividade 

 

Desenvolvimento 

das Atividades do 

FUNDEB 40% 

 

 

 

Equipamentos  

e Material 

Permanente  

 

FUNDEB 

40% 

 

7.700,00 

02/003 04 122 0005 2 051 4.4.90.52.00.00 01.00.00 R$ 

 

PMMA/ 

SEMAP 

 

Administração 

 

Administração 

Geral 

 

Apoio 

Administrativo 

da SEMAP  

 

Atividade 

 

Atendimento  

aos Serviços 

Administrativos 

da SEMAP 

 

 

Equipamentos  

e Material 

Permanente 

 

Recursos 

Livres 

 

12.100,00 

      Total 25.100,00 
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Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Ministro Andreazza/RO., 09 de abril de 2013. 

 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Advogada do Município - OAB/RO 2209 


